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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATU BA

PROCU RADORIA GERAL DO 14UNICÍPIO

Requerente: CPL
Assunto: Contratação de Show artístico
Parecer no 09812022

PARECER'URIDICO

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA./SE, POT

meio deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para

apresentar p.recer jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta

do contrato em anexo, através do processo de Inexigibilidade de no 0372022, que

tem como finalidade à contratação de empresa, para realização de show artístico

de MÀRCELINHO KARÂ NOVA DAS VAQUEIADAS, para apresentação na

FESTA DA PADROEIRA NOSSA SENHORA SANTANA, no Povoado

Santana dos Frades, Município de Pacatuba/SE, a ser realizado no dia 3010712022.

É o relatório, passafios a opinar.

lnicialmente, vale ressaltat que a referida proPosta encontra

fundamentação de justificativa de sua contratação nos termos do art. 2í III da

Lei ne 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a

competição conÍorme a lição do reconhecido e renomado administrativista

Marçal ]usten Fil}lto, in oerbis:

"Dá-se à inexigibilidoile de licitação quanilo for inaiáttel s
conpetição. O conceito de inaiabiliilade ile competição não foi
explicitado pelo lei, rcttatanilo intencional amplituile ile

abtangência, Todas os situ*ções q e caracteizom n

int;iabilidade de competição podem propiciar a ausência ile

licitação e a corúÍatação direta. A lei remete à aeificação ilas

circunstâncias de fato, reconhecenilo implicitamente a

inpossibilidade de eletco exaustiao e adotado

apioisticameute".
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opioisticamente".

O dispositivo legai supramencionado dispõe:

"Art. 25 - E inexigíael a licitaçõo quando houaer inuiabiliilaile
ile cotnpetição, em especial:

de ssional ile setor
ou atratsés de EMPRESÁRhO

EXCLUSIVO desde que consagrailo pela crítica especializada

oa pela opitrião priblica. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional

sobre as matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos.

hrclusive, tais técnicas devem ser vislumbradas através da documentação

acostada pelos futuros conkatados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunai de Contas do Estado de São Paulo

ProÍ. Antônio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e seu níztel de conhecimento permitem à

Administração consideraL de irício, que estes podeúo, de forna
odequada, satisfazer plenafieflte aos objetiaos ilo conttato, Há
que ser, psÍa taflto, profissional ou effipÍesa bem suceiliilos,

creilores de bom conceito na órea profissional, dc forma que suas

creilenciais tranqüilizem o gestor público quanto à capacitação

pata desempenhar tal tarcfa". Antônio Roque Citadini, in,

Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitação Pública -

2a edição. Pá9,.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se torna inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento obietivo.

Acerca desse Íaustoso assunto transcrevemos o pensamento do

inexcedível Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".....,.são singulares toihs as prodrções intelectuais, rcalizailas
isolada ou conjuntameflte, por equipe, sempre que o trabolho a
ser proiluzido se defina pela marca pessoal (ou coletiaa)
expressada e,fl características científicas, técnicas ou

artísticas". (Licitação, 1ê ed. 2ê tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade

personalíssima o que inviabiiiza uma comparação de modo objetivo. Eis a

magistral inteligência do insigne Marçal |usten Filho:

"Por isso quondo a contratação tnoolax serttiços técflicos

científicos, especializailos (especialmente ilaqueles

inilicailos no art, 13), podení fazn-se diretamente,

indepenilentemeflte ile prcceilitnetto formal licitatóio"
(Marçal Justen Filho, obra citada, pág.264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVIÇO EM OUTROS MUNICIPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada

no presente Parecer, afigura-nos que se enconham preenchidos, em face da

documentação acostada aos autos.

Destarte, a contrâtação em pareço pode ser realizada de forma direta,

em virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser

destinada à contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela

opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convém úamar a atenção para a possibilidade de

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e

penal, em caso de malversacão da verba pública. decorrentes de improbidade

administrativ4 a partir da Lei n.e 8.429192, com a edição da Lei de

responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n.e 10.028/2000, que criou tipos

penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os

princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inedstência de

óbice legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames

legais. O que submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 12 dejulho de2022.

ALLANA DE OLIVEIRA MELO

oAB/SE 12 363
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